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 REF: CONTRATO CELEBRADO ENTRE A 

CÂMARA DOS DEPUTADOS E A 
PONTUAL SERVIÇOS GERAIS LTDA, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS POR ALOCAÇÃO DE 
POSTOS DE TRABALHO NA ÁREA DE 
LOGÍSTICA INTERNA. 

 
 
 
 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILA 
 
 

Em observância ao disposto no artigo 65, § 8º, da Lei n. 8.666/93, 
fica formalizado, por meio deste Termo, em vista do convencionado pelos 
sindicatos das categorias contratadas, a possibilidade do pagamento do 
auxílio-alimentação em duas parcelas, a partir de janeiro de 2024, de acordo 
com o parágrafo primeiro da Cláusula Décima Sexta da CCT 
DF000012/2024, sendo: 

 

a) a primeira parcela no dia 1º (primeiro) de cada mês; e  

b) a segunda parcela no 15º (décimo quinto) dia de cada mês. 

 

 
Mauro Limeira Mena Barreto 

Diretor Administrativo  
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